
 

 

 

Edital 001/2020 

  

I – Apresentação 

Com o objetivo de assegurar a inclusão e sustentação da diversidade, contribuindo para com a 

pluralidade no ambiente de discussão durante a realização do I miniGOMUN, o Centro de 

Pesquisa e Simulação Olga Benario (CPSOB), vem por meio deste tornar público o edital de 

ações afirmativas.  

O presente documento não contempla quaisquer outros eventos que, porventura, possam ser 

realizados pelo CPSOB, durante este período ou futuramente. O único objetivo deste refere-se 

à concessão de isenções da taxa de inscrição, visando a participação das(os) candidatas(os) no 

I miniGOMUN e a prestação de assistências que se fizerem necessárias durante esse.   

II – Do Público-alvo  

As vagas deste edital destinam-se às pessoas negras, pardas, indígenas e indivíduos com algum 

tipo de deficiência, que estejam matriculados, regularmente, em uma Instituição de Ensino 

Superior (IES). Ademais, também serão aceitas candidaturas de inscritas(os) em 

vulnerabilidade econômica, mediante comprovação, indicada no item IV do presente 

documento.  

O presente edital não faz restrições ao tipo de graduação da(o) candidata(o).  

III – Do caráter e da disposição das vagas 

10 (dez) vagas serão destinadas a ações afirmativas para que as(os) candidatas(os) possam 

participar das simulações nos comitês: (i) Comissão Sobre a Prevenção ao Crime e Justiça 

Criminal (CPCJC) e (ii) Imprensa. Essas serão dispostas da seguinte forma:  

(i) 8 (oito) vagas destinadas ao comitê da CPCJC; 

(ii) 2 (duas) vagas destinadas ao comitê de Imprensa. 

Somente serão aceitas candidaturas realizadas durante o período descrito no Anexo I deste 

edital. Ao ser contemplada(o), a(o) candidata(o) terá o direito de participar dos três dias de 

evento com a isenção total da taxa de inscrição, referente a R$10,00.  

IV – Do Requerimento para isenção de taxa  

Para requerer a isenção da taxa segundo o presente edital de ação afirmativa, a(o) candidata(o) 

deverá enviar e-mail para o endereço mini@gomun.com.br requisitando tal direito e 

apresentando a seguinte documentação:  

 Documento oficial com foto; 

 Comprovante de matrícula em uma IES 

 Certificação por meio de uma das opções: 

mailto:mini@gomun.com.br


 

 

 

(i) Comprovação de auxílios financeiros para candidatas(os) em vulnerabilidade 

socioeconômica, por exemplo: Bolsa Auxílio da IES; 

(ii) Emissão de ingresso à IES por meio de cotas, devido a critérios raciais e/ou de 

renda familiar; 

(iii) Autodeclaração étnico-racial, para candidaturas de pessoas negras, pardas ou 

indígenas; 

(iv) Laudo médico, Certificado de Reabilitação Profissional do INSS ou quaisquer 

outros documentos oficiais que comprovem deficiência. 

V – Do critério em caso de alta demanda de vagas 

O Centro de Pesquisa e Simulação Olga Benario, com plenos e ilimitados poderes, define que, 

em caso de demanda superior à quantidade de vagas ofertadas, o critério utilizado para 

preenchimento delas utilizado será a sequência de inscrição, ou seja, os dez primeiros 

candidatos a inscreverem-se terão prioridade.  

Em caso de desistência da vaga, o CPSOB compromete-se em realizar outras chamadas, 

seguindo a sequência do critério apresentado no parágrafo anterior, até que todas as vagas 

ociosas sejam preenchidas.  

VI – Considerações finais  

É de responsabilidade dos candidatos inscritos acompanhar a divulgação dos resultados e 

demais informações, por meio das redes sociais e site oficial do evento. Não haverá 

comunicação pessoal referente aos resultados. 

  

  Goiânia, 08 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Nathália Fernandes Pimentel 
Secretária Geral do Goiás Model United Nations 

  

http://www.gomun.com.br/


 

 

 

Anexo I – Cronograma 

 

07 de novembro de 2020 

Abertura das inscrições para o 

miniGOMUN 

 

Abertura do Edital de Ações Afirmativas no 

contexto do miniGOMUN 

 

18 de novembro de 2020 

Encerramento de candidaturas para o Edital 

de Ações Afirmativas 

 

23 de novembro de 2020 

Encerramento das inscrições para o 

miniGOMUN 

 

25 de novembro de 2020 

Prazo para envio de aceites de isenções de 

taxas por parte da organização do evento 

 

27 de novembro de 2020 
Envio de delegações para inscritas(os) 

 

11 a 13 de dezembro de 2020 
Realização do I miniGOMUN 

 

 


